
Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo Contínuo - PSC 2024 - Etapa 3 - Edital nº 25 de 19/09/2023

Candidato(a): 4422. Oberdan Bastos de Souza Junior [***.940.962-**]

Recurso em: 11/12/2023 às 10:24:27

Tópico:

Questão:

Química (Questões de 37 a 42)

40

Questionamento (Candidato):

A  questão  aborda  a  polimerização  do  Orlon  (fibra  têxtil  sintética).  O  questionamento  se  dá  por  conta  do
conteúdo “Polímeros Sintéticos”  não contar  no conteúdo programático de Química.  No edital,  o  conteúdo a
ser  abordado é:  “Biomoléculas:  Polímeros”,  que se entende como sendo os Polímeros Naturais.

Pede-se: Anulação da questão por cobrar um tema fora do conteúdo programático.
Recurso (Candidato): Anular a questão

Parecer (Banca):

O candidato alega que o contendo trata de polímeros sintéticos assunto que não consta do edital, ou melhor,
o assunto é Biomoléculas: Polímeros.
A  questão  de  fato  foi  elaborada  sobre  o  conteúdo  "MACROMOLÉCULAS  NATURAIS  E  SINTÉTICAS:  Noções
básicas  e  obtenções  de  polímeros.  Biomoléculas  (glicídios,  lipídios,  aminoácidos,  proteínas).  Polímeros
sintéticos  (polietileno,  poliestireno,  PVC,  teflon,  náilon,  borracha  etc.)",  do  edital  Nº  24/2023-GR,  de
22/08/2023,  PSI  2024.
Portanto,  foi  um equivoco  do  elaborador  da  questão.  Ressalto  que  cabe  rever  o  assunto,  pois  nessa  forma
está  muito  restrito,  acho  que  deve  ser  BIOMOLÉCULAS E  POLÍMEROS.

Decisão (Banca): Anular a questão

Publicado em: 21/12/2023



Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo Contínuo - PSC 2024 - Etapa 3 - Edital nº 25 de 19/09/2023

Candidato(a): 5708. Bernardo Lourenço Martins de Souza [***.429.577-**]

Recurso em: 11/12/2023 às 10:53:22

Tópico:

Questão:

Química (Questões de 37 a 42)

40

Questionamento (Candidato):

A  questão  aborda  a  polimerização  do  Orlon  (fibra  têxtil  sintética).  O  questionamento  se  dá  por  conta  do
conteúdo “Polímeros Sintéticos”  não contar  no conteúdo programático de Química.  No edital,  o  conteúdo a
ser  abordado é:  “Biomoléculas:  Polímeros”,  que se entende como sendo os Polímeros Naturais.

Pede-se: Anulação da questão por cobrar um tema fora do conteúdo programático.
Recurso (Candidato): Anular a questão

Parecer (Banca):

O candidato alega que o contendo trata de polímeros sintéticos assunto que não consta do edital, ou melhor,
o assunto é Biomoléculas: Polímeros.
A  questão  de  fato  foi  elaborada  sobre  o  conteúdo  "MACROMOLÉCULAS  NATURAIS  E  SINTÉTICAS:  Noções
básicas  e  obtenções  de  polímeros.  Biomoléculas  (glicídios,  lipídios,  aminoácidos,  proteínas).  Polímeros
sintéticos  (polietileno,  poliestireno,  PVC,  teflon,  náilon,  borracha  etc.)",  do  edital  Nº  24/2023-GR,  de
22/08/2023,  PSI  2024.
Portanto,  foi  um equivoco  do  elaborador  da  questão.  Ressalto  que  cabe  rever  o  assunto,  pois  nessa  forma
está  muito  restrito,  acho  que  deve  ser  BIOMOLÉCULAS E  POLÍMEROS.

Decisão (Banca): Anular a questão

Publicado em: 21/12/2023



Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo Contínuo - PSC 2024 - Etapa 3 - Edital nº 25 de 19/09/2023

Candidato(a): 1036. Maria Cecília Mendonça Litaiff [***.666.512-**]

Recurso em: 11/12/2023 às 13:37:06

Tópico:

Questão:

Química (Questões de 37 a 42)

40

Questionamento (Candidato):

A questão 40 do PSC 3 é passível de anulação porque o assunto abordado não consta no edital. A pergunta é
sobre o orlon e este é um polímero sintético! No edital ele fala sobre Biomoléculas: Polímeros (entende-se que
esteja abordando Lipídios, Carboidratos, Proteínas e Ácidos Nucleicos).
Recurso (Candidato): Anular a questão

Parecer (Banca):

O candidato alega que o contendo trata de polímeros sintéticos assunto que não consta do edital, ou melhor,
o assunto é Biomoléculas: Polímeros.
A  questão  de  fato  foi  elaborada  sobre  o  conteúdo  "MACROMOLÉCULAS  NATURAIS  E  SINTÉTICAS:  Noções
básicas  e  obtenções  de  polímeros.  Biomoléculas  (glicídios,  lipídios,  aminoácidos,  proteínas).  Polímeros
sintéticos  (polietileno,  poliestireno,  PVC,  teflon,  náilon,  borracha  etc.)",  do  edital  Nº  24/2023-GR,  de
22/08/2023,  PSI  2024.
Portanto,  foi  um equivoco  do  elaborador  da  questão.  Ressalto  que  cabe  rever  o  assunto,  pois  nessa  forma
está  muito  restrito,  acho  que  deve  ser  BIOMOLÉCULAS E  POLÍMEROS.

Decisão (Banca): Anular a questão

Publicado em: 21/12/2023



Resposta a Recurso contra Questão de Prova
Processo Seletivo Contínuo - PSC 2024 - Etapa 3 - Edital nº 25 de 19/09/2023

Candidato(a): 4548. Natalie Gil Matos [***.857.612-**]

Recurso em: 12/12/2023 às 12:29:03

Tópico:

Questão:

Química (Questões de 37 a 42)

40

Questionamento (Candidato):

O assunto abordado não consta no edital. A pergunta é sobre o orlon e este é um polímero sintético! No edital
ele fala sobre Biomoléculas: Polímeros (entende-se que esteja abordando Lipídios, Carboidratos, Proteínas e
Ácidos Nucleicos).
Recurso (Candidato): Anular a questão

Parecer (Banca):

O candidato alega que o contendo trata de polímeros sintéticos assunto que não consta do edital, ou melhor,
o assunto é Biomoléculas: Polímeros.
A  questão  de  fato  foi  elaborada  sobre  o  conteúdo  "MACROMOLÉCULAS  NATURAIS  E  SINTÉTICAS:  Noções
básicas  e  obtenções  de  polímeros.  Biomoléculas  (glicídios,  lipídios,  aminoácidos,  proteínas).  Polímeros
sintéticos  (polietileno,  poliestireno,  PVC,  teflon,  náilon,  borracha  etc.)",  do  edital  Nº  24/2023-GR,  de
22/08/2023,  PSI  2024.
Portanto,  foi  um equivoco  do  elaborador  da  questão.  Ressalto  que  cabe  rever  o  assunto,  pois  nessa  forma
está  muito  restrito,  acho  que  deve  ser  BIOMOLÉCULAS E  POLÍMEROS.

Decisão (Banca): Anular a questão

Publicado em: 21/12/2023


